
 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO  

SECRETARIA GERAL DOS CONSELHOS DA ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR 

CONSELHO UNIVERSITÁRIO 

 

RESOLUÇÃO Nº 007/2017. 

 

 

EMENTA: Torna sem efeito Resolução Nº 142/2016 deste         

Conselho, a qual  nomeia a candidata MARIA 

BETÂNIA DE QUEIROZ ROLIM, aprovada e 

classificada em 1º lugar  no Concurso Público de 

Provas e Títulos para Professor da Carreira de 

Magistério Superior, na Classe “A”, nível 01, 

denominação de acordo com a titulação do ocupante 

do cargo, para o Departamento de Medicina 

Veterinária desta Universidade. 

 

                                                                           O Vice-Reitor no exercício da Presidência do Conselho 

Universitário da Universidade Federal Rural de Pernambuco, no uso de suas atribuições e tendo em 

vista a Decisão Nº 007/2017 deste Conselho, exarada no Processo UFRPE Nº 23082.021919/2016-45 

em sua I Reunião Ordinária, realizada no dia 01 de fevereiro de 2017,  

 

R E S O L V E: 

  

Art. 1º - Tornar sem efeito, a nomeação da candidata MARIA 

BETÂNIA DE QUEIROZ ROLIM, aprovada e classificada em 1º lugar no Concurso Público de 

Provas e Títulos para Professor da Carreira de Magistério Superior, na Classe “A”, nível 01, 

denominação de acordo com a titulação do ocupante do cargo, conforme Art. 1º, § 2º da Lei nº 

12.863/2013, em Regime de Trabalho de Dedicação Exclusiva, para o Departamento de Medicina 

Veterinária desta Universidade Federal Rural de Pernambuco, na Matéria: Inspeção de Leite e 

Produtos Derivados, homologado através da Resolução nº 285/2016, do Conselho de Ensino, 

Pesquisa e Extensão, datada de 21 de novembro de 2016, considerando que a candidata já é Servidora 

da Unidade Acadêmica de Garanhuns e será removida para a Sede em Dois Irmãos, conforme consta 

do Processo acima mencionado. 

 

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

SALA DOS CONSELHOS DA UFRPE, em 02 de fevereiro  de 2017. 

 

 

 

PROF. MARCELO BRITO CARNEIRO LEÃO 
= VICE-REITOR NO EXERCÍCIO DA PRESIDÊNCIA = 

 

 
Confere com o original assinado pelo Vice-Reitor no exercício da Reitoria  e arquivado nesta Secretaria Geral.  


